
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO Nº   /2021
(DO SR. GIOVANI

CHERINI)

Requer a realização de  Audiência
Pública  no âmbito da Comissão de
Seguridade  Social  e  Família  para
debater  a  importância  do
tratamento  Precoce  contra  o
COVID -19.

Senhor Presidente:

                           Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no
art. 255 do RICD, a realização  de audiência pública para discutir a
importância do tratamento precoce para pacientes com COVID - 19.

Solicitamos convidar os seguintes representantes:

 Sra. Dra . Lucy Kerr ;
 Dra. Raissa Oliveira Azevedo de Melo Soares
 Dra. Nise Hitomi Yamaguchi;
 Dr. Francisco Eduardo Cardoso Alves;
 Dr. Flávio Cadegiani;
 Dr. Roberto Zeballos;
 Dr.  Antonio Cássio Habice Prado - Prefeito de Porto Feliz- 

SP
 Sr. Walter José Lessa  - Prefeito de São Lourenço – MG
 Sra. Fábia Richter ex- prefeita de Cristal do Sul - RS
 Sra.  Cleci Aparecida  Veronezi – Prefeita de Rancho 

Queimado – SC
 Sr. Alexandre Garcia - Jornalista
 Sr. Fernando Beteti - Jornalista

JUSTIFICATIVA

*C
D2

18
18

59
79

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r G
io

va
ni

 C
he

rin
i (

PL
/R

S)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
50

2,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.4
3/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

03
/2

02
1 

16
:4

7 
- C

SS
F



O Tratamento Precoce é uma unanimidade entre a comunidade médica
para combater toda e qualquer doença. Como as demais patologia, o
combate  ao  Covid-19  também  necessita  de  tratamento  rápido,  em
especial  pelo  perfil  da  doença,  que  se  agrava  depois  do  5°  dia  de
infecção.  Devido  às  últimas  publicações  científicas  publicadas  em
diversos países e o apoio de mais de 10 mil médicos em todo o Brasil, é
urgente reavaliar  os protocolos de tratamento contra o Covid-19 no
início da contaminação. O CRM-Conselho Federal de Medicina, no seu
Parecer  4/2020,  afirma:  "Considerando  que  o  princípio  que  deve
obrigatoriamente nortear o tratamento do paciente portador da COVID-
19 deve se basear na autonomia do médico e na valorização da relação
médico-paciente, sendo esta a mais próxima possível, com o objetivo
de oferecer ao doente o melhor tratamento médico disponível.”.
Para  os  médicos  que defendem o  tratamento  precoce,  os  pacientes
acolhidos  desde  os  primeiros  sintomas  têm  a  evolução  da  doença
acompanhada sistematicamente, sendo cada uma de suas fases tratada
o  mais  precocemente  possível,  obtendo-se,  dessa  forma,  melhores
resultados. Ou seja, faz-se necessário atacar o vírus já na fase inicial
da doença, usando remédios simples e baratos, com drogas antivirais,
antiistamínicas,  antiinflamatórias,  antiparasitários  e  anticoagulantes,
sempre  acompanhado  do  médico  e  preservando  a  relação  médico-
paciente.  É  importante  ressaltar  que  “na  vida  real”  o  tratamento
precoce já ocorre em diversos países e vários estados brasileiros com
grande eficácia. 
Para que possamos discutir esse assunto com responsabilidade social, à
luz da ciência (mais de 117 trabalhos científicos publicados), sugerimos
nomes  de  expressão  nacional,  profissionais  renomados  e  que  têm
compromisso com a vida.

                         Com esse intento, peço o apoio dos nobres pares à
presente iniciativa.

Sala das Sessões, em de de 2021.

 Deputado Federal GIOVANI CHERINI

PL/RS
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